
( 
CO
NF
ER
'D
O 

  

  

a
d
 

    
COD. 05.004 

  

PRERE ITIRA uni IcIPAL DE INDAATUBA 
Govér: CO LES ", Cro 

LEI N9 2.269 DE 22 DE DEZEXERC DE 1.986 

"proibe edificações residenciais no Loteamento - 

Campestre Jóia". 

O ENG? JOSÉ CARICS TONIN, Prefeito do Município- 
de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferi- 

das por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele- 

sanciona e promulga a seçuíinte lei: 

Art. 19 - Fica proibida a construção de edifica- 

ções para fins residenciais no Loteamento Campestre Jóia. 

Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data de - 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de' Indaiatuba, aos 22 de - 

dezembro de 1.986. 
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